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ATOS OFICIAIS DO PODER 
EXECUTIVO 

 

DECRETOS 
 
DECRETO Nº 9.119 DE 15 DE DEZEMBRO DE 
2017 
Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 
5.047, de 02 de janeiro de 2017. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Fiscal e da 
Seguridade, crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 892.000,00 (oitocentos e noventa e 
dois mil reais), para reforço das seguintes dota-
ções orçamentárias: 

1 
 

GABINETE DO 
PREFEITO 

 
01.01.10.04.122.0001.243
5 

 

MANUTENCAO DA 
UNIDADE ORCA-
MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 
 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 2.000,00 

2  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

 
01.02.20.08.122.0030.243
5 

 

MANUTENCAO DA 
UNIDADE ORCA-
MENTARIA 

 

3.1.90.16.00 
 

OUTRAS DESPESAS 
VARIAVEIS - 
PESSOAL CIVIL 40.000,00 

3 
 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS 

 
01.03.30.04.122.0001.243
5 

 

MANUTENCAO DA 
UNIDADE ORCA-
MENTARIA 

 

3.1.90.11.00 
 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 80.000,00 

8 
 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 
01.08.80.12.365.0020.245
8 

 

MANUT. DA 
SECRETARIA - SME 

 

3.1.91.13.00 
 

OBRIGACOES 
PATRONAIS (I) 

120.000,0
0 

01.08.81.12.361.0020.610
2 

 

MANUTENCAO DA 
REDE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

 

3.1.90.11.00 
 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

230.000,0
0 

01.08.80.12.361.0020.610
2 

 

MANUTENCAO DA 
REDE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL 

 

3.1.91.13.00 
 

OBRIGACOES 
PATRONAIS (I) 

160.000,0
0 

01.08.81.12.365.0020.610
9 

 

MANUTENCAO DA 
REDE DE ENSINO 
INFANTIL - CRECHE 

 

3.1.90.11.00 
 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

100.000,0
0 

01.08.80.12.365.0020.610
9 

 

MANUTENCAO DA 
REDE DE ENSINO 
INFANTIL - CRECHE 

 

3.1.91.13.00 
 

OBRIGACOES 
PATRONAIS (I) 60.000,00 

01.08.81.12.365.0020.611
0 

 

MANUTENCAO DA 
REDE DE ENSINO 
INFANTIL 

 

3.1.90.11.00 
 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

100.000,0
0 

    

  
Total 

892.000,0
0 

 
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito de que trata o art. 1º decorrem de:  

 I – Anulação parcial, no valor de R$ 462.000,00 
(quatrocentos e sessenta e dois mil reais) das 
seguintes dotações do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social. 

4 
 

 SECRETARIA MUNICI-
PAL DA FAZENDA                                   

 
01.04.40.04.123.0001.243
5 

 

MANUTENCAO DA 
UNIDADE ORCAMEN-
TARIA 

 

3.1.90.13.00 
 

OBRIGACOES 
PATRONAIS 20.000,00 

5 
 

SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ASSUNTOS 
JURÍDICOS 

 
01.05.50.04.122.0001.243
5 

 

MANUTENCAO DA 
UNIDADE ORCAMEN-
TARIA 

 

3.1.90.13.00 
 

OBRIGACOES 
PATRONAIS 30.000,00 

7 
 

SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ESPORTE, 
RECREAÇÃO E LAZER 

 
01.07.70.27.812.0040.243
5 

 

MANUTENCAO DA 
UNIDADE ORCAMEN-
TARIA 

 

3.1.90.13.00 
 

OBRIGACOES 
PATRONAIS 15.000,00 

3.1.91.13.00 
 

OBRIGACOES 
PATRONAIS (I) 15.000,00 

9 
 

SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE 

 

01.09.90.10.301.1002.240
0 

 

MANUT ORCAMENTA-
RIA SECRET SAUDE 

 

3.1.91.13.00 
 

OBRIGACOES 
PATRONAIS (I) 30.000,00 

01.09.90.10.305.1012.699
7 

 

MANUTENCAO -  
SERVICOS DE 
VIGILANCIA EPIDEMIO-
LOGI- 

 

3.1.91.13.00 
 

OBRIGACOES 
PATRONAIS (I) 30.000,00 

13 
 

 SECRETARIA MUNICI-
PAL DE DEFESA CIVIL E 
SOCIAL                           

 
01.13.13.06.181.0090.243
5 

 

MANUTENCAO DA 
UNIDADE ORCAMEN-
TARIA 

 

3.1.91.13.00 
 

OBRIGACOES 
PATRONAIS (I) 40.000,00 

20 
 

 SEC.MUN.DE 
SERVICOS E MANU-
TENCAO                                  

 
01.20.20.15.452.0050.243
5 

 

MANUTENCAO DA 
UNIDADE ORCAMEN-
TARIA 

 

3.1.90.11.00 
 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 80.000,00 

18  SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMEN-
TO E GESTÃO FINAN-
CEIRA 

 
01.18.18.04.122.0001.243
5 

 

MANUTENCAO DA 
UNIDADE ORCAMEN-
TARIA 

 

3.1.90.11.00 
 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 15.000,00 

3.1.90.13.00 
 

OBRIGACOES 
PATRONAIS 20.000,00 

3.1.91.13.00 
 

OBRIGACOES 
PATRONAIS (I) 20.000,00 

20 
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVICOS 
E MANUTENCAO                                  

01.20.20.15.452.0050.243
5 

 

MANUTENCAO DA 
UNIDADE ORCAMEN-
TARIA 

 

3.1.91.13.00 
 

OBRIGACOES 
PATRONAIS (I) 70.000,00 

21 
 

SECRETARIA MUNICI-
PAL DE TRÂNSITO E 
MOBILIDADE URBANA 

 
01.21.21.26.782.0080.243
5 

 

MANUTENCAO DA 
UNIDADE ORCAMEN-
TARIA 

 

3.1.90.13.00 
 

OBRIGACOES 
PATRONAIS 42.000,00 

3.1.90.11.00 
 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 35.000,00 

    

  
Total 

462.000,0
0 

II - Excesso de arrecadação, no valor de R$ 
430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais), 
percebido dos repasses do governo Estadual 
referentes ao Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação, nos termos do Art. 43, 
§1º, inciso II da Lei Federal nº 4320/64, a saber: 
 

8 
 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
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01.08.81.12.361.0020.610
2 

 

MANUTENCAO 
DA REDE DE 
ENSINO 
FUNDAMENTAL 

 

3.1.90.11.00 
 

VENCIMENTOS 
E VANTAGENS 
FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 230.000,00 

01.08.81.12.365.0020.610
9 

 

MANUTENCAO 
DA REDE DE 
ENSINO 
INFANTIL - 
CRECHE 

 

3.1.90.11.00 
 

VENCIMENTOS 
E VANTAGENS 
FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 100.000,00 

01.08.81.12.365.0020.611
0 

 

MANUTENCAO 
DA REDE DE 
ENSINO 
INFANTIL 

 

3.1.90.11.00 
 

VENCIMENTOS 
E VANTAGENS 
FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 100.000,00 

    

  
Total 430.000,00 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 
15 de dezembro de 2017, 68º da Emancipação 
Político-Administrativa. 
 
RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 
Municipal 
 
Itamar Corrêa Viana - Secretário Municipal de 
Planejamento e Finanças 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
 
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – PREGÃO PRESENCI-
AL Nº 112/2017 - REQUERENTE: TRÓPICO 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E ILUMINAÇÃO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. – PA: 
24.940/2017 
 
A Prefeitura Municipal de Suzano FAZ SABER que, 
conforme manifestação do Senhor Pregoeiro 
Municipal, juntado aos autos, o referido pedido de 
impugnação FOI ACOLHIDO para no mérito 
INDEFERIR o pedido, sendo assim, ficam manti-
das as condições do edital. Fica franqueado 
vistas ao referido processo. 
 
EDUARDO MONTEIRO PACHECO – Pregoeiro 
Municipal. 
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